
EDITAL Nº 03/2018-SEMUSA  
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

 
 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA 
CONTRATAÇÃO EFETIVA DO QUADRO DE PESSOAL, OBJETIVANDO ATENDER 
À NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS. 
 
O Excelentíssimo Prefeito Municipal do Município de Rio das Ostras em conjunto com 

a Secretária de Saúde, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com a 

Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 079/1994, torna  

pública a realização do Processo Seletivo Público para provimento de vagas no cargo 

de Agente Comunitário de Saúde, cujo certame observará o disposto nas normas 

contidas neste Edital e eventuais retificações, em conformidade com a Emenda 

Constitucional 51, Lei Federal nº 11.350 de 05 de outubro de 2006, Lei Federal n° 

13.595, de 05 de janeiro de 2018, e resolve estabelecer e divulgar as normas para a 

realização do Processo Seletivo Público nº 03/2018, para compor as Equipes de 

Estratégia de Saúde da Família no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 
1 – DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 
1.1 – O Processo Seletivo Público n° 03/2018 será regido pelo presente edital e ventuais 

retificações, coordenado e executado pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo Público, nomeada pela Portaria nº 1418/2018, designada pelo Prefeito 
Municipal. 

1.2 – Da Banca: 
1.2.1 – A Banca de Elaboração e Correção da Prova Objetiva será definida pela UFF.  

  
2 – DA DIVULGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO:  
A divulgação oficial das etapas do Processo Seletivo far-se-á por meio do Jornal Oficial  

do Município e pela publicação no site oficial do município www.riodasostras.rj.gov.br. 
 
3 – DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES (De acordo com a nova Lei n°13.595, de 
05 de janeiro de 2018 que altera a Lei nº 11.350 de 05 de outubro de 2006) 
São consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde participar do 
processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, cadastrar as 
pessoas de sua micro área e manter o cadastro dos usuários atualizados bem como 
realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de 
outros agravos e situações de importância local: 

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural; 

II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados 
relativos à suas atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das ações 
de saúde; 

III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas 
voltadas para as áreas de saúde e sócio educacional; 

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e 
acompanhamento: 
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a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; 

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; 

c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua 
altura; 

d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação 
em ações de educação em saúde, em conformidade com o previsto na Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção 
de quedas e acidentes domésticos e motivando sua participação em atividades físicas 
e coletivas; 

f) da pessoa em sofrimento psíquico; 

g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; 

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; 

i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação 
para promover a saúde e prevenir doenças; 

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a 
saúde e prevenir doenças; 

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e 
acompanhamento: 

a) de situações de risco à família; 

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de 
promoção da saúde, de prevenção de doenças e de educação em saúde; 

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, 
conforme sua vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional 
de vacinação; 

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria 
com os Centros de Referência de Assistência Social (Cras), bem como identificar 
parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com 
a equipe, sob coordenação da SMS. 

VII – Cumprir com as atribuições atualmente definidas para o ACS em relação à 
prevenção e ao controle da malária e da dengue, conforme a Portaria nº 44/GM, de 3 
de janeiro de 2002. 

No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em 
saúde da família, desde que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso 
técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em 
sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, 
membro da equipe: 



I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter 
excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; 

II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter 
excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; 

III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter 
excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a 
unidade de saúde de referência; 

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de 
medicação de paciente em situação de vulnerabilidade; 

V - a verificação antropométrica. 

No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em 
saúde da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde 
compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: 

I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e 
demográfico; 

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; 

III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de 
informações obtidas em levantamentos sócio epidemiológicos realizados pela equipe de 
saúde; 

IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na 
reprogramação permanente dos planos de ação para o enfrentamento de determinantes 
do processo saúde-doença; 

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações 
desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; 

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; 

VII - o estímulo à participação da população no planejamento, no 
acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde; 

VIII – Executar outras tarefas determinadas pelo seu superior imediato; 

 
4 - DO REGIME JURÍDICO:  
Os Agentes Comunitários de Saúde selecionados farão parte do Quadro de Pessoal da 
Administração Municipal e exercerão suas funções sob o Regime Jurídico estabelecido 
pela Lei nº 079/94. 
  
4.1 – DA JORNADA DE TRABALHO 

Os Agentes Comunitários de Saúde terão jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, respeitando o turno de 08 (oito) horas diárias. 

 

4.2 – DO VENCIMENTO 



O vencimento básico dos Agentes Comunitários de Saúde será de R$ 1206,51 (mil e 

duzentos e seis reais e cinquenta e um centavos). 

 

5 - DA INSCRIÇÃO: 

DIA CARGO HORÁRIO LOCAL 

De 12.11.2018 

a 14.11.2018 e de 

21.11.2018 a 23.11.2018 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

De 09:00 

horas às 

17:00 horas. 

Na sede Administrativa 

da Prefeitura 

localizada na rua 

Campo de albacora, 

75 – Loteamento 

Atlântica 
 
  
 
5.1 – DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:  
a) Ter idade mínima de 18 anos completos na data da inscrição; 

b) Nacionalidade brasileira ou equiparada; 

c) Gozo dos direitos políticos; 

d) Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
  
e) Comprovante de Escolaridade de Ensino Médio; 

f) Residir, desde a data deste Edital, na área de abrangência discriminada neste edital 

conforme o artigo 6º da Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006; 

g) Preencher declaração, sob as penas da Lei, de que é morador da área de 

abrangência discriminada no item, deste Edital. 

h) A comprovação de residência poderá ser feita por meio dos seguintes documentos 

em nome do candidato: conta de energia elétrica, conta de gás, Carnê de IPTU, 

conta de telefone fixo e/ou contrato de locação. Os referidos documentos poderão 

estar em nome de terceiros desde que haja parentesco até o 3° grau com o 

candidato e declaração expressa do mesmo de que reside naquele local. 

 

5.2 – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

a) Carteira de identidade Civil ou Militar, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional 
ou Carteira Nacional de Habilitação (original e cópia); 
b) Comprovante de residência oficial, do mês anterior ao da inscrição, em nome do 
candidato ou declaração, com firma reconhecida, de duas pessoas, residentes na área 
de abrangência, atestando o local de residência do candidato; 
c) Apresentação, por parte do candidato portador de deficiência, de atestado 
médico (original), comprovando a deficiência, nos termos do Código Internacional de 
Doenças – CID (original); 
d) CPF; 
e) Certificado ou Declaração de conclusão do Ensino Médio (original e cópia).   
 
 
5.3- DO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO 
No momento da inscrição o candidato interessado receberá uma ficha para o 
preenchimento de seus dados pessoais, que será anexada à documentação por ele 
apresentada.  
A confirmação de inscrição será destacada da ficha de inscrição e entregue ao 
candidato. 
A inscrição será gratuita. 
Não será aceita inscrição por procuração, telefone ou internet. 
A inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital e valerá como 
aceitação expressa de suas normas. 
 
6 – DO NÚMERO DE VAGAS 



Serão disponibilizadas 104 vagas para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, sendo 
5% delas reservadas para os portadores de deficiências. 
As vagas serão distribuídas de acordo com o quadro de área de abrangência, sendo 
que cada candidato concorrerá apenas às vagas disponibilizadas para a área de 
abrangência onde ele residir. 
 
7 - DEFINIÇÃO DAS VAGAS PARA AS ÁREAS DE ABRAGÊNCIA DAS UNIDADES 
DE ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA EM RIO DAS OSTRAS. 

Áreas: Vagas 
Vagas para 
Deficientes 

Total 

ÁREA I –Localidades: 
Âncora ,Village Rio das Ostras, Mary Lago, Reduto da Paz, 
Terra Firme, Verdes Mares, Enseada das Gaivotas, Praia 
Mar e Claudio Ribeiro 

19 01 20 

ÁREA II -Localidades 
Cidade Beira Mar, Cidade Praiana e Jardim Miramar 

15 01 16 

ÁREA III -Localidades  
Nova Esperança, Boca da Barra, Parque São Jorge, 
Liberdade e Novo Rio das Ostras 

19 01 20 

ÁREA IV -Localidades 
Núcleo Urbano de Rocha Leão 

3 0 3 

ÁREA V -Localidades 
Núcleo Urbano do Mar do Norte e Balneário das Garças  

3 0 3 

ÁREA VI -Localidades 
Núcleo Urbano de Cantagalo 

2 0 2 

ÁREA VII -Localidades 
Extensão do Bosque, Nova Aliança e Recanto  

11 01 12 

ÁREA VIII -Localidades 
Nova Cidade, Loteamento Gelson Apicelo, Loteamento 
Santa Helena e Loteamento Bosque da Figueira  

15 01 16 

ÁREA IX -Localidades 
Operário, Casa Grande, Peróba, São Cristóvão, Extensão 
Novo R.O., Residencial Camping do Bosque, Balneario 
Remanso, Village Sol e Mar, Parque Zabulão 

11 01 12 

TOTAL 98 06 104 

 
8- DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
8.1. Aos candidatos com deficiência serão reservadas 5% das vagas previstas neste 
Edital. 
8.2. No ato da contratação o candidato deverá apresentar documentos comprobatórios 
de sua deficiência, que serão submetidos à apreciação do Órgão Municipal competente. 
Caso não seja comprovada a deficiência o candidato será automaticamente eliminado 
deste Processo Seletivo. 
8.3. Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se não eliminados no 
Concurso Público, serão convocados para se submeter à perícia médica formada por 
profissionais, que verificarão sobre a sua qualificação como deficiente, sobre a 
incompatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada. 
8.4. Os candidatos quando convocados, deverão comparecer à perícia médica, munidos 
de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), 
conforme especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável 
causa da deficiência. 
8.5. A não observância do disposto no subitem 8.4, a reprovação na perícia médica ou 
o não comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições. 
 



 
9- DAS AVALIAÇÕES 
O Processo Seletivo para o cargo de Agente Comunitário de Saúde será realizado em 
duas etapas, a saber: 
 
Primeira Etapa: Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório. 
Esta prova terá caráter eliminatório e classificatório, e consistirá de 20 (questões) 
objetivas, distribuídas da seguinte forma: 
 

Matéria Nº de questões Valor da Questão 

Português 05 1,0 

Conhecimento sobre a 
história de Rio das Ostras 

05 1,0 

Conhecimento específico 05 1,0 

Lei 8080/90 05 1,0 

 
Cada questão valerá 01 (um) ponto, com 04 (quatro) alternativas de respostas, 
baseadas no programa e referências bibliográficas, constantes no item 15, deste Edital.  
O candidato deverá assinalar em cada questão da prova objetiva somente uma das 
opções. 
Na correção do Cartão de Resposta da Prova Objetiva, será atribuída nota 0 (zero) à 
questão com mais de uma opção assinalada, sem opção assinalada, com emenda ou 
rasura. 
 
Segunda Etapa: Curso Introdutório – os candidatos classificados na primeira etapa em 
até 50% (cinquenta por cento) além das vagas previsto neste Edital, serão submetidos 
ao Curso Introdutório de Formação para Agentes Comunitários de Saúde devendo 
concluí-lo com frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento). O candidato que 
não concluir o curso com o devido aproveitamento será considerado reprovado no 
Processo de Seleção. 
 
10 – DA REALIZAÇÃO DA PROVA  
 
10.1 — A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas e está prevista para o dia 
07.04.2019 das 14h às 17h, com abertura dos portões às 13h e fechamento dos portões 
às 13h40min.  
10.2 — O candidato deverá chegar com 01 (uma) hora de antecedência do início da 
prova, levando caneta esferográfica preta ou azul fabricada em material transparente e 
documento oficial de identificação com foto (Carteira Nacional de Habilitação - CNH, 
Passaporte Brasileiro, Carteira de Trabalho e Carteiras de Identidade expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares) e comprovante de inscrição 
entregue ao candidato no ato da inscrição. 
 
10.3 - Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 
CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade, crachás, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e (ou) danificados. 
 

10.4 – O candidato que esteja concorrendo às vagas reservadas às pessoas com 

deficiência deverá apresentar original e cópia do laudo médico, no dia da aplicação da 
Prova Objetiva, sendo que a cópia do referido laudo será retida pelo fiscal de sala. 
 

10.5 - O portão será fechado no horário do início da prova, sendo que após o 

fechamento não mais será permitida a entrada de candidatos. 
 



10.6 - O candidato só poderá ausentar-se do recinto das provas após 1 (uma) hora 
contada a partir do efetivo início das mesmas. Por motivos de segurança, o candidato 
não poderá levar o Caderno de Questões, a qualquer momento.  
 
10.7 - O candidato, no dia da realização das provas, somente poderá anotar as 
respostas para conferência no seu Cartão de Confirmação de Inscrição. Qualquer outra 
anotação ou impressão no documento será considerada tentativa de fraude sujeitando 
o candidato infrator à eliminação deste Processo Seletivo.  
 
10.8 - Ao final das provas, os 3 (três) últimos candidatos em cada sala só serão liberados 
quando todos as tiverem concluído ou as mesmas se tenham encerrado.  
 
10.9 - O candidato deverá assinalar as respostas na folha própria (Cartão-Resposta) 
durante o tempo de realização das provas e assinar, no espaço devido, à caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul fabricada em material transparente. O preenchimento 
do Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder 
em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e na capa das 
provas. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por motivo de erro 
do candidato.  
 
10.10 - Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do 
preenchimento indevido do Cartão-Resposta. Serão consideradas marcações indevidas 
as que estiverem em desacordo com este Edital ou com a capa das provas, tais como 
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido 
integralmente.  
 
10.11 - Não serão computadas questões não assinaladas e/ou questões que contenham 
mais de uma resposta, emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
 
10.12- O candidato será sumariamente eliminado deste Processo Seletivo se:  
a) lançar mão de meios ilícitos para realização das provas e do exame;  
b) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido ou descortês com qualquer dos aplicadores, seus auxiliares ou autoridades;  
c) atrasar-se ou não comparecer a prova;  
d) apresentar-se em local diferente dos publicados em Diário Oficial;  
e) afastar-se do local das provas sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter 
concluído as mesmas;  
f) deixar de assinar a Lista de Presença e o respectivo Cartão-Resposta;  
g) ausentar-se da sala portando o Cartão-Resposta e/ou o Caderno de Questões;  
h) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para sua 
realização;  
i) descumprir as instruções contidas nas capas das provas;  
j) for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de comunicação com outro 
candidato ou utilizando máquinas de calcular ou similares, livros, códigos, manuais, 
impressos ou anotações, 
l) for constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, 
ter utilizado processos ilícitos na realização das mesmas.  
 
10.13 - É vedado o porte e/ou o uso de aparelhos sonoros, fonográficos, de 
comunicação ou de registro, eletrônicos ou não, tais como: agendas, relógios de 
qualquer natureza, telefones celulares, "pagers", microcomputadores portáteis e/ou 
similares.  
 
10.14 - É vedado o uso de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria 
tais como chapéu, boné, gorro ou protetores auriculares.  
 



10.15 - Não será permitida a entrada de candidatos, no ambiente de provas e exame, 
portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. O 
candidato que não atender à solicitação será, sumariamente, eliminado do Certame.  
 
10.16 - Após ser identificado, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de provas 
sem autorização e acompanhamento da fiscalização.  
 
10.17 - Ao entrarem na sala de provas, os candidatos deverão colocar seus objetos 
pessoais de natureza eletrônica, inclusive celular, que deverá estar desligado, além de 
retirada sua bateria pelo próprio candidato, no envelope porta-objetos disponibilizado 
pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, sob pena de eliminação do 
presente Processo Seletivo Público.  
 
10.18 - Para todos os candidatos não será permitida a consulta a livros, apostilas, 
códigos ou qualquer outra fonte durante a realização de qualquer uma das provas.  
 
10.19 - Os candidatos que terminarem suas provas não poderão utilizar os banheiros 
destinados aos candidatos que ainda estejam realizando as mesmas.  
 
10.20 - Medidas adicionais de segurança poderão ser adotadas.  
 
10.21 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provas, além de solicitar atendimento diferenciado para tal fim, no período de inscrição, 
deverá levar acompanhante adulto, no dia das provas, que ficará em sala reservada 
para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. A candidata que não 
levar acompanhante não realizará as provas e o exame.  
 
 
11 – DO RECURSO 
O prazo de recurso será de 01 (um) dia útil subsequente ao da divulgação do respectivo 
resultado. 
A interposição de recurso, devidamente embasada e fundamentada, deverá ser feita no 
Departamento de Protocolo e Arquivo Geral, da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras 
preenchida em formulário próprio. 
O resultado será divulgado por meio do site oficial do município 
www.riodasostras.rj.gov.br e/ou pelo Jornal Oficial do Município. 
Serão aceitos recursos referentes à prova objetiva, da primeira etapa e do Curso 
Introdutório, da segunda etapa do Processo Seletivo. 
 
12 – DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
12.1 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da nota 
final conforme local de trabalho da ficha de inscrição no Processo Seletivo nº 03/2018 
12.2 No caso de empate quanto ao total de pontos obtidos na prova objetiva terão 
preferência, para efeito de classificação, os candidatos que tiverem maior nota, 
sucessivamente, nas provas: 
I – Específica; 
II – Língua Portuguesa; 
III – Lei n° 8.080/90; 
IV – Conhecimento sobre a História de Rio das Ostras; 
V – For mais idoso; 
VI – Ter maior prole. 
 
13 - DA CLASSIFICAÇÃO 
A nota final para fins de classificação será resultante da primeira etapa e da frequência 
da segunda etapa do Processo Seletivo. 
 
14 – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA 
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O gabarito será divulgado pelo site oficial do município www.riodasostras.rj.gov.br, 1h 

(uma hora) após o término das provas   

Resultado da prova escrita será divulgado no dia 16 de abril de 2019, por meio do 

Jornal Oficial do Município e pelo site oficial do município www.riodasostras.rj.gov.br. 

 

15 – DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PARA A SEGUNDA ETAPA DO 
PROCESSO SELETIVO. 
Os candidatos classificados para o curso introdutório serão convocados por meio do 
Jornal Oficial do Município e pelo site oficial do município www.riodasostras.rj.gov.br (a 
ser divulgado posteriormente) 
 
16 – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
O resultado final será divulgado no Jornal Oficial do Município e no site 
www.riodasostras.rj.gov.br.  
 
17 - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
 

Português: 
 
Análise e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais. Figuras de linguagem. 
Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos 
(oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância etc.). 
Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; 
tipos de predicado) e do período (período composto por coordenação e por 
subordinação). Emprego do acento grave. Emprego dos sinais de pontuação e suas 
funções no texto. Ortografia. Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e 
nominal. Emprego de tempos e modos verbais. Coesão e coerência. 
 
• BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira, 2009. 
• CEREJA, William Roberto, MAGALHÃES, Thereza cochar, CLETO, Ciley. 

Interpretação de textos: construindo competências e habilidades em leitura. São 
Paulo: Atual, 2009. 

• FIORIN, José Luiz, SAVOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e 
redação. São Paulo: Ática, 2002. 

 
História: 
 
Os primeiros registros da história de Rio das Ostras. A importância arqueológica da 
cidade: o caso dos sambaquis. História da emancipação político-administrativa. 
Inserção do território de Rio das Ostras no cenário norte Fluminense. Território e 
presença indígena.  
 

• LIMA, Maria da Gloria D’ Almeida, Pérola entre o rio e o mar: História de Rio das 
Ostras, 3 ed. Rio das Ostras: Fundação Rio das Ostras de Cultura, 1998. 

• História de Rio das Ostras, disponível em http.//riodasostras.rj.gov.br/historia 
Acesso em 18 de abril de 2017. 

• Dados Estatísticos de Rio das Ostras. Disponível em 
http://cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil. php?codmun=330452. Acesso em 18 de 
abril de 2017. 
 

 
Conhecimento Específicos para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde: 
 

http://www.riodasostras.rj.gov.br/
http://www.riodasostras.rj.gov.br/
http://www.riodasostras.rj.gov.br/
http://www.riodasostras.rj.gov.br/
http://www.riodasostras.rj.gov.br/
http://www.riodasostras.rj.gov.br/
http://cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil
http://cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil


Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde. Cadastramento familiar e 
Mapeamento: finalidade e instrumentos, Conceito de territorialização, micro área e 
área de abrangência. Diagnóstico comunitário. Principais problemas de saúde da 
população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Saúde da 
criança, do adolescente e da mulher. Abordagem comunitária: mobilização e 
participação comunitário em saúde. Acolhimento e vínculo. Visita domiciliar. 
Estratégia de Saúde da Família. Calendário básico de vacinação. Noções Básicas 
de doenças como: Leishmaniose visceral e tegumentar, dengue, esquistossomose, 
tuberculose, hanseníase, hipertensão arterial, diabetes, entre outras. Higiene, saúde 
e prevenção das doenças contagiosas. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Educação permanente em saúde. Conhecimentos geográficos da 
área/região/município de atuação. Conceitos e critérios de qualidade de atenção à 
saúde; acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do 
trabalhador, equidade, outros.   

 

• Brasil, Ministério da Saúde – O trabalho do Agente Comunitário de Saúde – 
Brasília, 2009. 

• Guia prático do agente comunitário de saúde 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de 
Atenção Básica. Guia prático do agente comunitário de saúde/Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica.-
Brasília:Ministério da Saúde, 2009.260p.:il.-(Série A. Normas e Manuais 
Técnicos) http://dab.saude.gov.br/docs/publicacoes/geral/guiaacs.pdf. 

• Lei 8080/90 disponível em 
http://portalsaude.gov.br/portal/arquivos/pdf/lei8080.pdf. 
 
 

18 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 - A inexatidão das informações e as irregularidades de documentação, ainda que 

verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se 

todos os atos decorrentes da inscrição. 

18.2 – A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-

se, ainda, o dispositivo no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 

06 de setembro de 1979. 

18.3 - Todas as situações que surgirem e que não tiverem sido regulamentadas por este 

Edital, serão dirimidas pela Comissão organizadora. 

 

 

ANEXO I - CRONOGRAMA PREVISTO 
 

EVENTOS 
DATAS 

PREVISTAS 

Publicação da revalidação do Edital  

Portal www.riodasostras.rj.gov.br 
27/03/2019 

Divulgação da lista de inscrições deferidas e indeferidas e divulgação dos locais das provas 

Portal  www.riodasostras.rj.gov.br 
03/04/2019 

Realização da Prova Objetiva 07/04/2019- Domingo 

Divulgação do gabarito Preliminar da Prova Objetiva 

Portal  www.riodasostras.rj.gov.br (a partir das 18 horas) 
07/04/2019 

Período dos Recursos contra os gabaritos preliminares 

Protocolo Geral da Prefeitura 
08/04/2019 

Divulgação do resultado aos recursos contra a Prova Objetiva 

Portal  www.riodasostras.rj.gov.br 
11/04/2019 

http://dab.saude.gov.br/docs/publicacoes/geral/guiaacs.pdf
http://dab.saude.gov.br/docs/publicacoes/geral/guiaacs.pdf
http://portalsaude.gov.br/portal/arquivos/pdf/lei8080.pdf
http://portalsaude.gov.br/portal/arquivos/pdf/lei8080.pdf


 
 
  
 

Rio das Ostras, 25 de março de 2019. 

 

  

Secretaria Municipal de Saúde 

Divulgação do Resultado Final das Provas Objetivas 

Portal  www.riodasostras.rj.gov.br 
16/04/2019 

Divulgação dos Classificados para segunda etapa (Curso Introdutório de Formação Inicial e 

Continuada) 

Portal  www.riodasostras.rj.gov.br 

A ser divulgado 

posteriormente 


